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Gabinete do Prefeito

Lei nº 8.983, de 24 de junho de 2020.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e privados que 

utilizam ponto biométrico e/ou outro, disponibilizarem dispenser de álcool em gel 

antisséptico 70% para higienização a fi m de impedir e evitar a disseminação da 

COVID-19 e proliferação de doenças infecciosas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE:

Art.1º - Ficam os estabelecimentos Públicos e Privados obrigados a instalar 

dispensadores de álcool em gel antisséptico 70% próximo ao ponto biométrico e/ou outros, 

para higienização das mãos dos trabalhadores antes e após o uso do ponto.

§ 1º - A obrigatoriedade prevista no caput deste artigo se aplica sempre que for 

necessário o contato físico da pessoa com o equipamento de reconhecimento biométrico, 

ou quaisquer outros meios que sejam para determinada fi nalidade, visando à identifi cação 

dos trabalhadores por ocasião de sua entrada e saída no ambiente ou em áreas restritas.

§ 2º - A assepsia prevista no "caput" deste artigo deverá ser feita com álcool gel 70%, 
comprovada efi cácia na prevenção e controle da disseminação da COVID-19. 

Art. 2º - O dispositivo contendo o álcool gel 70%, previsto no artigo anterior deve ser 
instalado o mais próximo possível do equipamento de reconhecimento biométrico ou 
quaisquer outros meios que sejam para determinada fi nalidade, sendo de fácil acesso 
e visualização de forma a estimular e permitir a assepsia antes e depois do contato do 
usuário.

Art. 3º - Os estabelecimentos Públicos e Privados que não fornecerem o álcool gel 
antisséptico 70%, deverão ser notifi cados e o não cumprimento deverá ser estipulado multa 
de 10 UFICAS a cada reincidência.

Art.4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de junho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Lei nº 8.985, de 29 de junho de 2020.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de medição de temperatura em todas as 
pessoas que frequentam estabelecimentos públicos e privados autorizados a 
retomarem suas atividades econômicas e sociais pelo prazo de cento e vinte dias 
ou enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Municipal nº 062/2020 decorrente do Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 
Município de Campos dos Goytacazes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam obrigados os estabelecimentos Públicos e Privados autorizados a 
retomarem suas atividades econômicas e sociais prevista no Decreto nº 118/2020, que 
instituiu o Plano de Retomada de Atividades Econômicas e Sociais, a adotarem medição de 
temperatura com TERMÔMETRO INFRAVERMELHO sem contato, em todas as pessoas 
que adentrarem nos estabelecimentos. 

Parágrafo Único – Ficarão impedidos de terem acesso aos estabelecimentos, citados 
no caput do Art. 1º, pessoas com temperatura acima 37,5º C. Sendo essas orientadas a 
PROCURAREM O SERVIÇO DE SAÚDE.

Art. 2º - A medição da temperatura será feita pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias ou 
enquanto durar o Estado de Calamidade Pública, reconhecido pelo Decreto nº 062/2020 
decorrente do Coronavírus – COVID-19. 

Art. 3º - Caberá ao órgão competente o acompanhamento, execução e fi scalização dos 
termos desta Lei, durante a PANDEMIA. 

Art. 4º - No caso de descumprimento dos termos da presente Lei, o infrator fi cará sujeito 
as seguintes penalidades:

A – Advertência, sendo notifi cado para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas suprir a 
irregularidade.

B – Multa de 20 (vinte) UFICAS em caso de reincidência.
C – Em caso de infração continuada o estabelecimento poderá ter suas atividades 

suspensas.

Parágrafo Único - As multas serão revertidas para o combate à Covid-19.

Art. 5º - As medidas punitivas serão efetivadas após o exaurimento do Processo Legal.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de junho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� N°1390/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Ana Léa Alves de Sousa Ramos, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo 
em comissão de Auxiliar Especial de Fiscalização de Estabelecimento, Símbolo DAS 5, 
com vigência a contar da data de publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1391/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 437/2019 que nomeou Marcos Valério da 
Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Agricultura, o cargo em comissão de Gerente 
de Fomento e Assistência Técnica, Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 09/07/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1392/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015, Marcos Antônio Castilho da Silva, para exercer no Instituto Municipal de 
Trânsito e Transporte - IMTT, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Transporte 
Coletivo, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1393/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1298/2017 que nomeou Alessandra da 
Silva Alves, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregada de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1394/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Cintia Carvalho Barreto, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em 
comissão de Encarregada de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Secretaria Municipal de Gestão Publica

Lei nº 8.987, de 03 de julho de 2020.

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Hospitais e Clínicas Médicas, públicos e/

ou privados do Município de Campos dos Goytacazes, onde haja internação de 

pacientes a estabelecerem mecanismos efi cientes para manterem as famílias 

desses doentes internados com suspeita ou confi rmação de contaminação por 

Coronavírus efetivamente informados sobre seu estado de saúde de forma 

rápida, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE:

Art.1º- Ficam obrigados os Hospitais e Clínicas Médicas, públicos e/ou privados, do 
Município de Campos dos Goytacazes, onde haja internação de pacientes, a estabelecerem 
mecanismos efi cientes para manterem as famílias desses doentes internados com suspeita 
ou confi rmação de contaminação por Coronavírus, efetivamente informados sobre seu 
estado de saúde, de forma rápida, e dá outras providências. 

Parágrafo Único - A obrigatoriedade prevista no caput deste artigo se aplica a garantia 
da informação aos familiares do paciente internado, ou a outros equivalentes, desde que 
devidamente identifi cados e/ou autorizados a receberem tais informações.

Art. 2º - Cada Hospital ou Clínica Médica, públicos e/ou privados, estabelecidas no 
Município de Campos dos Goytacazes deve defi nir e implantar seus próprios mecanismos, 
desde que haja impreterivelmente em cada plantão, a completa disponibilidade de pelo 
menos um profi ssional habilitado, que será responsável por fornecer informações atuais 
sobre os pacientes internados, no momento em que forem questionados (horário comercial), 
de acordo com as condições defi nidas no Art. 1º desta Lei.

Parágrafo Único - O profi ssional devidamente qualifi cado, responsável por divulgar 
informações sobre os pacientes internados em cada Hospital e/ou Clínica Médica, públicos 
e/ou privados, do Município de Campos dos Goytacazes, deverá estar disponível todos os 
dias da semana (poderá ser em regime de plantão), ter seu propósito conhecido por todos 
os demais departamentos das unidades de atendimento médico tornando-se pessoa de 
fácil acesso para as famílias e/ou equivalentes, ter total conhecimento do seu serviço e 
responder as solicitações de forma rápida, sem a condição do retorno posterior, para que 
não ocorra o risco da falta de fornecimento da informação. Deve passar por treinamento 
específi co, uma vez que será a ponte de informações entre os pacientes isolados e seus 
familiares, já que o isolamento é primordial nos casos de contaminação por Coronavírus.  

Art.3º- Os Hospitais e/ou Clínicas Médicas, públicos e/ou privados, do Município de 
Campos dos Goytacazes que trabalham com internação de pacientes com suspeita ou 
confi rmação de contaminação por Coronavirus, que descumprirem o estabelecido pela 
presente Lei, serão notifi cados em primeira infração e após, estarão sujeitos à aplicação de 
multas no valor equivalente a 15 (quinze) UFICAS (Unidade Fiscal do Município) para cada 
caso reincidente de falta de informações. 

Art.4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Lei nº 8.988, de 03 de julho de 2020.

Dispõe sobre providências para garantir e intensifi car o fornecimento de água 

através de caminhão pipa às famílias, sem água tratada, bem como garantir e 

intensifi car os serviços de limpeza de fossas durante o período em que durar a 

pandemia de Coronavírus (COVID-19).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes obrigada, durante o 
tempo em que durar a pandemia do COVID 19, promover ações emergenciais e disponibilizar 
caminhões pipa em auxílio aos moradores do município de Campos dos Goytacazes que 
não possuem água tratada.

Artigo 2º. Fica a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes obrigada também, 
durante o tempo em que durar a pandemia do COVID 19, garantir e intensifi car os serviços 
de limpeza de fossas para que a saúde dos moradores seja preservada.

Artigo 3º. Os serviços de fornecimento de água e limpeza de fossas deverão ser 
priorizados nas áreas de maior falta de estrutura governamental, locais esses onde adultos 
e crianças passam a maioria do tempo expostos ao risco de contaminação por diversas 
bactérias e vírus.

Parágrafo único. As áreas que são citadas acima deverão ser mapeadas pelo órgão 
competente municipal, de forma prévia ao início da prestação dos serviços, porém, de 
forma célere para que essa Lei não se mostre, futuramente, sem objetividade.

Artigo 4º. A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, através do Gabinete de 
Crise, fi ca obrigada a disponibilizar mensalmente, no portal ofi cial do governo, os bairros 
e distritos contemplados com os serviços em respeito ao Princípio Administrativo da 
Publicidade.

Artigo 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria nº 192/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 104/2020, publicada no D.O. do dia 02/03/2020, 
que deferiu a cessão recíproca dos servidores PATRICIA APARECIDA PESSANHA DA 
SILVA, matrícula nº. 17260, Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, e LUCIANA SILVA SOUZA REIS, matrícula n°. 013022, Professor I, 
lotada na Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Norte/ES, a contar de 19/02/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 02 de julho de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 193/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 02/06/2020, a Licença Sindical junto ao SEPE/
RJ (Sindicato Estadual dos Profi ssionais da Educação do Rio de Janeiro), da servidora 
ODISSEIA PINTO DE CARVALHO, matrícula n°. 16354, Pedagogo III, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme portaria n° 84/2019, publicada no D.O. 
do dia 12/02/2019.  

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 02 de julho de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública
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Secretaria Municipal de Fazenda.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - VALOR

Processo nº. 2018.018.000016-9-PR
Pregão nº 005/2018
Contrato nº. 090/2018
Empresa Contratada: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA 
CNPJ Nº. nº 53.174.058/0001-18
Objeto: o objeto do presente termo é o acréscimo de valor no percentual de 24,59% (vinte e 
quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) sobre o valor mensal do contrato 
nº 090/2018, para prestação de serviços de licenciamento de Soluções de Softwares 
prontas, aplicações web, suporte, hospedagem (hosting) da solução em Centro de Dados 
(datacenter), para atender às necessidades da Secretaria de Fazenda da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes – Lote 02. O termo aditivo tem por escopo, acrescer 
ao objeto da contratação, os serviços de cessão de direito de uso de software, totalmente 
acessível via web, incluindo treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, 
monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado fi scal.
Valor Mensal: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Valor Global: R$ 430.500,00 (quatrocentos e trinta mil e quinhentos reais).
Prazo: terá início no dia 10 de junho de 2020 e término no dia 27 de março de 2021.
Data da Assinatura: 08/06/2020.

PUBLIQUE-SE.

Em 10 de julho de 2020.

LEONARDO DIÓGENES WIGAND RODRIGUES
Secretário Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N° 2020.045.000068-8-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO N° 002L/2020
LOCADOR: NANCY MOTTA VENÂNCIO PUPE SILVA.
CPF: 007.322.487-10
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção existente 
situado na Rua José do Patrocínio nº 154, Centro – Campos dos Goytacazes – RJ.
O imóvel destina-se para o funcionamento do CAPS I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
FORMA DE PAGAMENTO: Mensais de R$: 4.000,00 (Quatro mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2020

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

Republicação por incorreção

Secretaria Municipal de Saúde

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI

Campos dos Goytacazes (RJ), 08 de Julho de 2020.

Edital nº 07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os Conselheiros para a Assembléia Geral Ordinária – ON LINE, que será 
realizada no dia 14 de Julho de 2020 às 14h, com a seguinte pauta:

1) Leitura e Aprovação das Atas de Maio e Junho de 2020.
2) Apresentação do Relatório da Comissão de Fiscalização.
3) Alteração das Comissões.
4) Assuntos Gerais.

Amaro dos Santos Cruz
Presidente do CMDI

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Portaria nº 195/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor JUAN SCISINIO AGUIAR, matrícula n°. 23817, Técnico em 
Contabilidade, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para exercer suas atividades 
laborativas na Secretaria Municipal de Gestão Pública, a partir da data de publicação até 
31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 

Goytacazes, 09 de julho de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 196/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 173/2020, publicada no D.O. do dia 22/06/2020, 
que deferiu a cessão recíproca dos servidores ISAMAR FERREIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 16747, Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e 
GILMA DA SILVA BRAZ, matrícula n°. 00860001, Professor II, lotada na Prefeitura Municipal 
de São João da Barra, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 09 de julho de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 197/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve AUTORIZAR A CESSÃO do 

servidor FABIANO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº. 39800, Assistente de Administração e 

Logística, lotado na Prefeitura Municipal de Macaé para exercer suas atividades laborativas 

na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes (Secretaria Municipal de Governo), 

fi cando o órgão cessionário responsável pelo ônus do servidor, regularizando o período de 

01/01/2020 até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de julho de 2020. 

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO

Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 198/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 

dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 

conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 

serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre Municípios, resolve CEDER a 

servidora PATRICIA BRAGA DE SOUZA PINHEIRO, matrícula nº. 24638, Pedagogo, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades 

laborativas na Prefeitura Municipal de São Fidélis, e em contrapartida recebe por cessão a 

servidora ANA CAROLINA BARRETO PINTO CALDAS, matrícula n°. 151484-1, Professor 

Pedagogo, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município 

responsável pelo ônus referente a seu funcionário, a partir da data de publicação até 

31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de julho de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 199/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve CEDER o servidor CARLOS 
HENRIQUE FERREIRA PESSANHA, matrícula n°. 18640, Auxiliar de Vigilância, lotado no 
Gabinete do Prefeito (Guarda Civil Municipal), para exercer suas atividades laborativas 
no Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro – TRE/RJ, fi cando o órgão cedente, 
responsável pelo ônus do servidor, regularizando o período de 01/01/2019 até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 10 de julho de 2020. 

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública
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